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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNl'J: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluil!correia@botmaiLcom 

Luís Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 009/2020 

o PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, JOSt MARIA SILVA SOUZA, no uso das atribuições que são e-0nferidas pela Lei 
Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, Maria Zeneide Oliveira Brito. brasileira. portadora do CPF: 
008.096.313-77, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar 
da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete da vereadora Francilda Maria 
Paz Conceição. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cwnprimenlO da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada, 
as disposições em e-0ntràrio. 

REGISTRE-SE, PUB IQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luls Correia (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luú Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluil!correia@hotmail.com 

Lu(s Correia - Piauí 

PORTARIA N.0 010/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piaul, JOSÉ MARIA Sll,VA SOUZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgãruca do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, M.isceline Pereira, brasileira, poIUldora do CPF: 
031.488.633-80, para ocupar o cargo de provimento cm Comissão de A!!SellSOr Parlamentar 
da Câmara Municipal de Luís Correia, e-0m lotação no gabinete do vereador José Maria Silva 
Souza 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada 
as disposições em contràrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

José 
PresidenJe 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luis Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@botmail.com 

Lnis Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 011/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MARIA Sll,VA SOUZA, no uso das atribuições que são e-0nferidas pela Lei 
Orgãruca do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, Renata Ferreira da Silva, brasileira, portadora do CPF: 
016.327.313-80, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assessora Parlamentar 
da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete da vereadora Maria do 
Livramento Nóbrega Brito. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cablveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada 
as disposições em e-0ntrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luis Correia (PI), 02 de Janeiro de 2020. 

José 
PresldenJe 
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PORTARIA N.º 012/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, JOSÉ MARIA sn, VA SOUZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear, Luiz Dourado Aguiar, brasileiro, portador do CPF: 
372.695.933-53, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar 
da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete do vereador Mirialdo Mota de 
Araújo. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providênci11S 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada 
as disposições em e-0ntrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luls Correia (PI), 02 de Janeiro de 2020. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


